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COMISSÃO DE CULTURA E PATRIMÕNIO HISTÓRICO - COMCPH 

 

 
PROJETO DE LEI N. 195/2020, de autoria do Vereador 

Amauri Colares, que “DISPÕE sobre o reconhecimento e 

denominação da antiga Sede da Câmara Municipal de 

Manaus, símbolo do Centro Histórico de Manaus, para 

"MIQUÉIAS MATIAS FERNANDES". 

 

 

PARECER 

 
I – RELATÓRIO  

 

1. Trata-se o presente parecer acerca de análise do Projeto de Lei n.º 

173/2020 que “DISPÕE sobre o reconhecimento e denominação da antiga 

Sede da Câmara Municipal de Manaus, símbolo do Centro Histórico de 

Manaus, para "MIQUÉIAS MATIAS FERNANDES"”.  

 

2. Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei n.º 

173/2020; e (ii) Justificativa.  

 

3. É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação.  

 

II - FUNDAMENTAÇÃO  

4. Prefacialmente, é importante destacar que o exame da Comissão de 

Cultura e Patrimônio Histórico cinge-se tão somente ao juízo de mérito da 

matéria envolvida, tendo por base os documentos juntados. 
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Prestar homenagem é uma forma de expressão ou ato público como mostra 

de admiração e respeito por alguém, e o homenageado, MIQUÉIAS MATIAS 

FERNANDES, merece esse reconhecimento, pois tratava-se de pessoa 

honrada e que, sempre, esteve disposto a ajudar quem precisasse. Foi 

Vereador, Deputado Estadual e Advogado, sempre trabalhando para 

melhorar a cidade de Manaus e o estado do Amazonas. Por seu trabalho de 

liderança nos dois Parlamentos, Câmara Municipal de Manaus e Assembleia 

Legislativa do Estado do Amazonas, todos em prol de melhorar a vida dos 

cidadãos, o ilustre Dr. Miqueias Fernandes merece receber essa 

homenagem de nomear o prédio da antiga Sede do Poder Legislativo da 

Câmara Municipal de Manaus. Esse imóvel público está sendo revitalizado 

pela Prefeitura Municipal de Manaus, o qual, futuramente, será o Centro de 

Arqueologia, que "promoverá o encontro do passado como futuro e a 

preservação cultural da cidade", conforme disse o autor da matéria em tela, 

nada mais justo que prestar homenagem a esse cidadão de bem que tanto 

fez pela sua Cidade e pelo seu Estado. 

 

III - DA CONCLUSÃO  

 

Diante do exposto, não vislumbramos óbice ao pretendido. Por isso, somos 

de PARECER FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

 
 

Manaus, 12 de agosto de 2020. 
 

   

 
Reizo Castelo Branco 

Vereador - PTB 
Relator  
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